
REQUERIMENTO Nº         , DE 2023
(Do Sr. Márcio Marinho)

            
         Requer  a  realização  de
Audiência  Pública,  no  âmbito  da
Subcomissão  Especial  dos
Esportes Eletrônicos,  para debater
a indústria dos games no Brasil.

          Senhor Presidente, 

 Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255, do RICD, realização de
audiência Pública, no âmbito da Subcomissão Especial dos Esportes Eletrônicos, para
debater a indústria dos games no Brasil.

Para tanto, sugerimos como convidados os seguintes nomes: 

1. Representante do Ministério do Esporte;
2. Representante da Academia Nacional de Direito Desportivo – ANDD; 
3. Representante do Cartola Fantasy Game;
4. Representante da Abragames. 

JUSTIFICAÇÃO

Os esportes eletrônicos se tornaram um dos ecossistemas mais relevantes
para o consumo de games no Brasil, apresentando um conhecimento expressivo de
82,9% entre os games no País, alta de 1,7% em comparação com a PGB 2022. Além
disso, 48,8% deles praticam esportes eletrônicos, hábito que se manteve estável em
relação à última edição do estudo (48,7%), segundo a pesquisa feita pela Game Brasil
2023.

A décima edição do estudo também revelou que os jogos de futebol são os que
mais atraem os games brasileiros (81,4%). Logo depois vem a modalidade de Battle
Royale (69,6%) e de luta (61,3%).

Portanto, é de suma importância que seja feito esse debate com a indústria dos
Games,  para  que  possamos  entender  melhor  esse  mercado  que  tanto  cresce  no
Brasil.

Diante do exposto,  peço o apoio dos nobres pares a este requerimento de
audiência  pública,  para  que  possamos  ouvir  a  sociedade  em  mais  tema  de  total
relevância.

Sala das Comissões, em            de               de 2023.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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